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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

Comissão Especial 
Projeto de Lei nº 5.627/2013 

 
 

REQUERIMENTO N.º             /2013 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
 
 
 
 

Requer a realização de reunião de 
Audiência Pública, nesta Comissão 
Especial, para discussão da matéria 
objeto do Projeto de Lei nº 5.627, de 
2013 – Terrenos de Marinha, do 
Poder Executivo, com a presença 
dos convidados que menciona.  

 
 
 

 
Senhor Presidente, 
 

 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário, que esta Comissão 
Especial convide, para reunião de Audiência Pública, o Sr. Dr. José Roberto 
Coutinho (Advogado da Empresa Municipal de Urbanização RioUrbe, 
Especialista em Gestão de Patrimônio Imobiliário na Administração Pública), o 
Sr. Dr. Hélio Alexandre dos Santos (Analista de Finanças e Controle da 
Presidência da República – Controladoria Geral da União – Unidade Regional 
no Estado do Rio de Janeiro) e Sra. Dra. Cassandra Moroni Nunes (Secretária 
do Patrimônio da União – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão), 
para discorrerem sobre a matéria objeto do Projeto de Lei nº 5.627, de 2013, do 
Poder Executivo, que “Altera o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
o Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, a Lei nº 9.636, de 15 de 
maio de 1998, dispõe sobre o parcelamento e a remissão de dívidas 
patrimoniais com a União, e dá outras providências”. 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
Se por um lado o presente convite justifica-se pelo interesse público e 

relevância da matéria, a merecer por parte desta Casa a constituição de 
Comissão Especial; por outro, faz-se mister, para lograrmos alcançar o grau de 
esclarecimento que nos permita avançar propositivamente, a presença de 
especialistas de notório saber e excelência técnica.  

 
São essas razões que fundamentam o presente requerimento e o 

arrolamento dos nomes acima que, pela proficiência e intimidade com a 
matéria, qualificam-nos para participarem de reunião de Audiência Pública 
nesta Comissão Especial. 

  
 

 
   Sala da Comissão, 15 de agosto de 2013. 

 
 
 
                               Deputado Hugo Leal  
                                          PSC/RJ 


